
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade abra a  
Farmácia de Alto Custo aos sábados até as 12 horas; 

Considerando que a Farmácia do Povo e a Farmácia de Alto Custo prestam 
serviços essenciais à população, disponibilizando medicamentos básicos e de alto custo para o 
tratamento de diversas patologias; 

Considerando que o horário de funcionamento e de segunda a sexta-feira 
dificulta o acesso de muitos munícipes, especialmente daqueles que trabalham em horário comercial 
ou enfrentam dificuldades de locomoção durante a semana; 

Considerando que a abertura das farmácias municipais aos sábados até o 
meio-dia ampliaria o acesso da população aos medicamentos, promovendo mais dignidade e 
facilitando a continuidade dos tratamentos médicos; 

Considerando que tal medida pode contribuir significativamente para a 
diminuição de filas e da demanda concentrada durante os dias úteis, otimizando o atendimento e a 
organização dos serviços de saúde pública; 

Considerando que o funcionamento aos sábados também atende a um apelo 
popular, sendo uma demanda recorrente de diversos setores da comunidade pirassununguense.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente abrir a Farmácia de Alto 
Custo aos sábados até as 12 horas.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.

Carlos Luiz de Deus- "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WC06EN151YP0E8N0 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: WC06-EN15-1YP0-E8N0
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